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                             O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O inc. III, do art. 19, da Lei Complementar nº 101, de 04 

de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19 ............................................ 

......................................................... 

III – Municípios: 40% (quarenta por cento).” 

Art. 2º O inc. III, do art. 20, da Lei Complementar nº 101, de 04 

de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20 ............................................ 

......................................................... 

III – na esfera municipal: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas do Município, quando houver; 

b) 37% (trinta e sete por cento) para o Executivo.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal é um sucesso. Disso, 

ninguém pode ter dúvida. Antes de sua aprovação, a gestão pública em todo o País 

não passava de uma colcha de retalhos de iniciativas desencontradas e, muitas 

vezes, incompatíveis entre si, cenário em que o desperdício de recursos públicos era 

a regra mais comum, sobretudo quando o assunto era pagamento de pessoal. 

Criados os severos limites da LRF, todos os Municípios declaravam inicialmente que 

não seria possível aplicá-los, porque eram muito rigorosos e a maioria do serviços 

públicos que prestavam entraria em colapso. O que se observou, no entanto, foi que 

a aplicação da Lei não apenas era possível, mas também (e principalmente) 

altamente recomendável. 
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Os grandes esforços que foram feitos no sentido de redução de 

gastos incluíam o combate ao desperdício e à corrupção, a unificação de forças para 

a realização de objetivos comuns, a melhoria na programação financeira, para se 

evitarem encargos financeiros decorrentes de mora, enfim, toda uma série de 

medidas que já se faziam necessárias há muito tempo. 

Devemos constatar, no entanto, que, embora o progresso 

obtido até agora tenha sido significativo, muito ainda precisa ser feito. É evidente 

que o desperdício de recursos públicos no âmbito municipal ainda existe. As folhas 

de pagamento das Prefeituras e das Câmaras de Vereadores, em vez de se adequar 

às realidades que vivemos no mundo globalizado de hoje, permanecem 

teimosamente em processo de crescimento contínuo. 

É preciso, portanto, rever a Lei de Responsabilidade Fiscal, 

impondo aos Municípios limites de despesas de pessoal mais severos. Somente 

assim poderemos ter a garantia de que o Municípios disporão dos recursos 

necessários para os investimentos que a sociedade brasileira tanto reclama. 

Diante disso, é que esperamos contar com o apoio dos nobres 

Colegas para ver aprovada a presente proposição. 

Sala das Sessões, em 16 de julho de 2008-08-13 

 

 

Deputado FRANCISCO ROSSI 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE  4 DE MAIO DE 2000 
 

 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

 Definições e Limites  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18; 

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19; 

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 

financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 

decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 

referido no art. 20. 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais: 

I - na esfera federal: 
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a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 

dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 

I - o Ministério Público; 

II- no Poder Legislativo: 

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário: 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1º. 

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 

percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos 

e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 
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aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias. 

 

§ 6º (VETADO) 

 

Subseção II  

 Do Controle da Despesa Total com Pessoal  

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato 
que provoque aumento da despesa com 
pessoal e não atenda: 

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição; 

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do 

titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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